
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Relatório.

Trata-se de recurso administrativo interposto no bojo do Pregão Prese cial n.0
79/2017, por Miorando & Cia Ltda, em face da decisão do Pregoeiro que, em análise
da documentação de habilitação, decidiu por habilitar a licitante Marlice Mari Dewes
- ME, vencedora dos itens 1, 4, 5 e 6 do certame.

Sustenta a Recorrente, em_síntese, que a habilitação da Recorrida é i devida,
vez que os atestados de capacidade técnica apresentados não contemplam a
montagem de palco, que consta dos alguns dos itens vencido pela mesma.

Apesar da intimação, deixou a Recorrente apresentar as respectivas razões
recursais no prazo, e as Recorridas de apresentarem contrarrazões.

O Pregoeiro, em análise do recurso, deixou de exercer o juízo de ret tação,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos.

Este o relatório necessário.

Fundamentação.

O recurso é tempestivo, adequado e formalmente regular, pos o que
interposto em sede de sessão de julgamento de propostas, após a declar lção do
vencedor, de forma verbal. Comporta conhecimento, portanto.

O fato da não apresentação das razões escritas, por seu turn , não
inviabilizar o julgamento, sendo suficiente, para tanto, as sucintas razões erbais
deduzidas em sessão.

No mérito, entretanto, não desafia provimento.

Nos termos da parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Fed ral, em
sede de certames licitatórios, somente se permitirá exigências de quali icação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçõe- .

Tal permissão, pois, pode ser sintetizada nas seguintes conclusões a) as
exigências de qualificação técnica e econômica não são regra, tendo lugar penas
quando o objeto as exigir; b) mesmo quando passível de aplicação, as exi ências
devem ser as estritamente necessárias à garantia do cumprimento das obriga ões.

É o que se passa no caso em apreço. O objeto (locação de est uturas
temporárias) exige a comprovação de certa experiência anterior, pena e não
atingimento da satisfação da necessidade perseguida pela Administração. P r outro
lado, vislumbra-se que não se trata de objeto complexo, mas de serviço com m, de
sorte que não existe justificativa para se impor rigorosos requisitos de quali icação
técnica.
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A exigência da apresentação de atestados de capacidade técnica (iten 11.7.1
do edital), neste sentido, possui o condão de comprovar a necessária qua ificação
técnica.

Quanto ao conteúdo dos atestados de capacidade técnica, verifica-s que o
edital tratou de disponibilizar modelo, constante do Anexo VI, no qual I se fez
consignar, segundo o objeto, as informações mínimas que dele deveriam con tar.

Analisando os documentos apresentados pela Recorrida, constata se que
mesma utilizou exatamente o modelo disponibilizado, constando dos me. mos a
menção a locação de tendas e outras estruturas de uso temporário.

Em que pese não haver exata correspondência com a descrição dos itens da
qual se sagrou vencedora, de se entender que os mesmos atendem a finali ade da
exigência, atestando experiência anterior em serviço similar, identificado pelo gênero
(estruturas de uso temporário).

No mais, como já dito, as exigências de qualificação técnica devem s limitar
a garantia do cumprimento das obrigações, se revelando excessivo, em serviços de
natureza comum, a exigência da exata correspondência do atestado om a
descrição do almejado.

Tal não significa, contudo, que a experiência anterior não deva guar, ar um
mínimo de similaridade com o objeto, cujo grau, pois, há de variar de acordo com a
complexidade de cada objeto específico.

Conclusão.

Diante do exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica pelo conheoimento
do recurso e, no mérito, por seu não provimento.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendiment, que,
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interess s do
Município.

Mercedes, 16 de agosto de 2017

ereira de Mello
DOR JURÍDICO
PR 52531
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DECISÃO

Pregão Presencial n.0 79/2017
Recurso Administrativo

1 - RELATÓRIO

--

Trata-se de recurso administrativo interposto no bojo do Pregão Prese cial n.º
79/2017, por Miorando & Cia Ltda, em face da decisão do Pregoeiro que, em análise
da documentação de habilitação, decidiu por habilitar a licitante Marlice Maria Dewes
- ME, vencedora dos itens 1, 4, 5 e 6 do certame.

Sustenta a Recorrente, em síntese, que a habilitação da Recorrida é inrevida,
vez que os atestados de capacidade técnica apresentados não contem Iam a
montagem de palco, que consta dos alguns dos itens vencido pela mesma.

Apesar da intimação, deixou a Recorrente apresentar as respectivas azões
recursais no prazo, e as Recorridas de apresentarem contrarrazões.

O Pregoeiro, em análise do recurso, deixou de exercer o juízo de retr tação,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos.

A Procuradoria Jurídica manifestou-se pelo conhecimento do recurso e, no
mérito, pelo seu não provimento.

É o relatório.

li - FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo, adequado e formalmente regular, post , que
interposto em sede de sessão de julgamento de propostas, após a declaração do
vencedor, de forma verbal. Comporta conhecimento, portanto.

O fato da não apresentação das razões escritas, por seu turno não
inviabilizar o julgamento, sendo suficiente, para tanto, as sucintas razões v. rbais
deduzidas em sessão.

No mérito, entretanto, não desafia provimento.

Nos termos da parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Feder 1, em
sede de certames licitatórios, somente se permitirá exigências de qualifi ação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal permissão, pois, pode ser sintetizada nas seguintes conclusões: ) as
exigências de qualificação técnica e econômica não são regra, tendo lugar ªPfnas
quando o objeto as exigir; b) mesmo quando passível de aplicação, as exigêllcias
devem ser as estritamente necessárias à garantia do cumprimento das obrigações.
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É o que se passa no caso em apreço. O objeto (locação de es ruturas
temporárias) exige a comprovação de certa experiência anterior, pena e não
atingimento da satisfação da necessidade perseguida pela Administração. Pfr outro
lado, vislumbra-se que não se trata de objeto complexo, mas de serviço co um, de
sorte que não existe justificativa para se impor rigorosos requisitos de qual ficaçãotécnica.

A exigência da apresentação de atestados de capacidade técnica (iten 11.7.1
do edital), neste sentido, possui o condão de comprovar a necessária quali icaçãotécnica.

Quanto ao conteúdo dos atestados de capacidade técnica, verifica-se que o
edital tratou de disponibilizar modelo, constante do Anexo VI, no qual re fez
consignar, segundo o objeto, as informações mínimas que dele deveriam constar.

Analisando os documentos apresentados pela Recorrida, constata-~e que
mesma utilizou exatamente o modelo disponibilizado, constando dos mes os a
menção a locação de tendas e outras estruturas de uso temporário.

Em que pese não haver exata correspondência com a descrição dos it. ns da
qual se sagrou vencedora, de se entender que os mesmos atendem a finalid de da
exigência, atestando experiência anterior em serviço similar, identificado pelo
(estruturas de uso temporário).

No mais, como já dito, as exigências de qualificação técnica devem se imitar
a garantia do cumprimento das obrigações, se revelando excessivo, em serviçps de
natureza comum, a exigência da exata correspondência do atestado cim adescrição do almejado.

Tal não significa·, contudo, que a experiência anterior não deva guard r um
mínimo de similaridade com o objeto, cujo grau, pois, há de variar de acordo dom a
complexidade de cada objeto específico.

Ili - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Miorando & Cia Lt a e,
no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a decisão do Sr. Pregoeiro.

Por consequência, adjudico o objeto dos itens 1, 4, 5 e 6 do certa e à
licitante declarada vencedora (Marlice Maria Dewes - ME).

Publique-se!

Mercedes-PR, 16 de agosto de 2017 /J
Jlli}Joffi ~

PREFEITA
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 79/2017
ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.0 79/2017
RECORRENTE: Miorando & Cia ltda
RECORRIDAS: Marlice Maria Dewes - ME; JPR Estruturas Para Eventos Ltda - ME eDaco Locações Ltda - ME.
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISAO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Miorando & Ci Ltda e,
no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a decisão do Sr. Pregoeiro. Por conse uência,
adjudico o objeto dos itens 1, 4, 5 e 6 do certame à licitante declarada vencedora MarliceMaria Dewes - ME). Publique-se!

Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à S cretaria
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 16 de agosto de 2017
Cleci M. R. Loffi

PREFEITA

_ PUBLICADO -
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,,, De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal

DIARIO OFICI
MUNICÍPIO DE MERCEDES

L
ANO: VII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO Nº: 13 2 -12 Pág(s)

RECURSO PREGÃO Nº 79/2017

MUNICÍPIO DE MERCEDES- ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 79/2017ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.0 79/2017
RECORRENTE: Miorando & Cia Ltda

RECORRIDAS: Marlice Maria Dewes - ME; JPR Estruturas Para Eventos Ltda - ME e Daco Locações Ltda ME.ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.

DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Miorando & Cia Ltda e, no mérito, nego-Ih provimento,
mantendo a decisão do Sr. Pregoeiro. Por consequência, adjudico o objeto dos itens 1, 4, 5 e 6 do certa e à licitante,--.. declarada vencedora (Marlice Maria Dewes - ME). Publique-se!

Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de P anejamento,Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 16 de agosto de 2017
Cleci M. R. Loffi

PREFEITA

PORTARIA Nº 314/2017

PORTARIA Nº 314/2017
DATA: 15 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de c nformidadecom o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidade Pregão, forma Pr sencial, nº83/2017, através do Sistema de Registro de Preços,

RESOLVE

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidade Pregão, forma Pre encial, nº
83/2017, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pre oeiro aos
seus respectivos vencedores, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultad, na formaque segue:

LOTE 01

Adjudicatário: JMS Comércio de Peças e Serviços para Veículos Ltda. EPP
Valor de Desconto: 16%

Art. 2° CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) ias úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a c mpetente
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

PORTARIA Nº 315/2017

ICP
Brasil
~...... _.-,. ........ -.....

PORTARIA Nº 315/2017
DATA: 15 DE AGOSTO DE 2017

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Carimbo de Tempo SCT - BRY PODE.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do
site: wwwmercedes pr gov br á~
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EDITALDE CONVOCAÇÃO
Assembléia Geral Ord inária

O CondoipínioCopacabanacom sede na RuaAlmir Dalla Vcchia. n' 80<í. n~sta ··
Cândido Rondon, Paraná. vcrn pormeio de sua diretoria, convocaros ron
Geral Ordinária. a realizar-se no dia ~2/0812017. no salão de restas
situado na rua XV de Novembro n• 1276. nesta cidade. sendo a
CO!Jl 50% + 1 dos membros ativos presentes, e segunda
número de membros ativos presentes. onde estarão e

1 - Pres tação de contas;
2-As.'"1nlos gerais de interesse comum.

OÃO INÁCIO LAUFEA, por meiode
1ES PARATESTE SELETIVO, de prova
JTICO e c.ridastro de reserva no cargo
ormas estabelecidas neste Edital; em

wei Municipal n• 1317deOS de marçode
.te Seletivo, constltufda pela Portaria nR

Marechal Cândido Rondon, 16 de agosto

i POOF
co,u.,

VAAACivE. Lt
Rua ParaHM, $41-Marech.alClr

Auto,,

._

Pro«1,w; 0002493-&e.2017.8.16,0112
~Clasae~:lntefdlçio

AssuncoPlihl:ipniC~
v.-. daCs1M; RS937,00
R~(t:): ' MAqL,SE NELCr BAONST'

r\Z~~l.11◄7casa-ja:oi
RtQl)tl!'idô(s): • HENRKlUE: ALBINOaROt

rmic&.hia , 1147c»H ·i-«t
POOfRJUDICIÁRIO

Comarca df Ma~I Cindido Rondon
y_,Ctv-... Faz.nela Públlca • Competlnel.li ~
WITA.L oe 1'1.16LICAÇAo OE SENTENÇA DECL

~:MARllSENEl.CI8AONSTRUP
R~,11): HENRJOUEALBINO BRQNSTRUP
Pl-ooeno: INTERO~O•<>b rf'~,H&..201

c.i.,,. e, lntetd)Ck : o ln';:ordl ::.dc, HENRfOU r
007.Q62.iQ9-00, re~te e dcmidll9d o~ mv
qu.drometnoncfaf P'09rnSWl),~prlljutr.odeí;,
ctee:<ert:er~osatosdavlcmdl.i(an.

CUttdor( t) Nomeado(a): MARUSE NELCI f
007.962.079-50. r~e domiciliad.) nesl& 1,,
~~a'sffll l)Ubli(:&Oo ;x:i, 03 (lfhj vez,
PH•ado nM:.~ ee~eeMare-c~11 Cl
Eu_ M~,._,, 00Ar~. awdliltr jl.;, ,mt: !ltada, O

08Sl!:RVAÇÃO: Eni processo tfl!Tita de fufm
nttps:/fportal.tjprJus.brJP«)fudfl

l•

do

MI

EXTRATO DE PROC ESSO
Coatnf••tc: Munidpio de Mercedes
c-tn:btdo: MiLionârio & MarcianoF.
Objeto: ContrataÇJo de show an~

ícstcjosalusivosao anivc,
Valor. R$72.000,00(sctentacdi
Aaparo Lr&aJ: Ar1i102S, UI, da Lei n.• J.{....

MUNICiPIOf
EXTRATO DE PROCESS'

Co■tn1..te: Municlpio de Mm:~
Co•tntado: ASSOFl!TSAL PR • AJ3.

n.• 79.197.44&'000I--OS
Objeto: Contrataçlo de serviços ~

Bronze da Fcdctaç io P
-PR

Valor: R$ 3.132,00 {uts
Amparo Lt-pl: Artiao2S, eap111

/ ot',i

/ L!0l/80/!Z

l!0Z/80/8!

\ll\10

/ l!0Z/Sé

Professor'-

Formocéutko

rico -~ereço:

E REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
/2017, visando o preenchimento das vagas e
.egulntes cargos:
VAGAS/CR• VENCIMENTO

1
CR RS 1.320,45

1 01 R$ 2.678,80
•CADASTRODE RESERVA

1.2. O regime de trabalho e remuneraç.Tio dos candidatos aprovados neste Teste Seletivo será o
seguinte:

1.2.1. Regido pela lei Municipal n• 1317/13, para osandldatos aprovados nos carcos de Professore
Fannacfutlco.
1.3. s:lo requisitos para contrataçlo:
1.3.1•• Paraandldatos c.adastro de reserva ao carso de Professor:
a) te, sido daulficado nesteTeste Seletfvo;
b) ter concluído com certificaçlo vJllda: Pedagogia com habllltaçJo ao m;aglstErio da educação Infantil
e/ ou ;1nos Iniciais do ensino fundamental; ou Curso Normal Superior; ou Ucenclatura de graduaçJo
plena, precedida de formaçJo de docentas {magistério) em nfve/ médio, na modalidade normal;
c) o cumprimento dos Itens; 8 ao 8.6 do referido fditõll,
1.3.4. Para candidatos ao carso de Farmacfutko:
a) ter sido classificado nesteTeste Seletivo;
b) Curso super!Of' em Farmjcla e re1lstro no Conselho de Classe;
e) o cumprimento dos itens 8 ao 8.6 do referido Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serio realizadas exclusivamente na prefeitura munklpal, via protocolo, no período
compreendido entre as 08 horas atE às llh30minutos e das 13h30 minutos aM as 17 horas (h<>Ãrlo
de 8rasílla)do dia 21 de asosto de 2017 até o dia os dt setembro de 2017.
2,2, As fnsc,lç6es serio efetuadas mediante o preenchimento da ficha de lnscriçlo.
2.3. No ato da inscr~o, os candidatos~mpreencher todos osampos sotidtados.
2.4. Nloserio aceitas inscrições, após o pruo de encerramento estabelecido no Edital.
2.S. A relaçllo das lnscriçl5es deferidas e lnd•ferldas ser, publicada em órgJode Imprensa oficial do
município e no quadro de editaisda Prefeitura.

2.6.AdedaraçSo falsa ou lneuta de qualquer lnformaçJo constatada no decorrer do processo, ainda
que verificada posteriormente. eliminará o candidato do Teste Seletivo, anulando-se todos os atos
decorrentes da lnscriçSo.

2.7. Nlo serllo admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais lnsc,~&-s domesmo candidato is
va,:as/caraos ofertados neste Teste Seletivo, sendo v,llda somente a última Inscrição efetuad111,
2.8.Aeretivaçlo da Inscrição implica oconhecimentoe aaceitaçJo, pelo candidato,dl!!' todos osprazos
e normas est.lbelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos
ou Inexatos, ou falta de cumprimento às condlçõ@s @lri1idas, acarretar, nocancelamento da inscrição
em Qua!Quer momento, por d&clslo da Comi"lo Organizadora do Teste Seletivo, com posterior
publicação. Cancelada a Inscrição, serãoanulados todos os atos dela decorrentes,
2.9. A Comissão orsaniudoradeste Teste Seletlvodivulgara a homolo1açJo das lnscriç6es e o local de
realizaçãoda p,0v.1 objetiva, emmural na Prefeitura Municipal de Quatro Pontes, no Jornal O Presente
e no Órgão de lmpr@nsa Oficial do Município (acesso em: www.quatropontc.u.pr.1ov.b,) no prazo de
at@ 3 (trfs) dias após o encerfimento das mesmas. _
2.10. Se o candidato nlo encontra, o seu nome no Edital das Inscrições homologadas ou encontrar
erros em seus dados pessoais ou para o cargo ao qual se inscreveu, deverj, no prazo de 01 (um) dia
útil após a publicação do Edital dfl MomoJosaçlo das Inscrições, apresentar recurso no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal, comprovando ter cumprido todos os itens da e1apa das Inscrições.
3.DA PROVAOBJETJVA
3.1. A prova escrlta objetiva ~rá realizada no dia 17 de setembro de 2017, no perlodo damanhl, na
Escola Municipal Dona Leopoldina.
3.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova às 8h30, pois os portões permanecerão
abertos somente até as 8h45, horário após o qual nlo se,, permitido em hipótesealcuma, o acesso
de candidatos às salas de provu.
3.3.A prova escrita terá a duraç.to lmp,orroc.6vel de 2 (duas) horas, com Início proa:ramado para as 9
horas, nlosendo permitido ao candidato emrar na sala de provas após este horártO.
3.4. O candidato devera comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação
com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta.
3.5. Conskfera-se documento oficial de Identificação: Cédula dt! Identidade (RG), Carteira Nacional de
Habilitação com foto, Carteira de Trabalho, Passaporte e Certifkado de Reservista. TamMm serio
aceitas as carteiras el(pedldas pelos Comandos MIiitares, pelos Corpos de Bombeiros Militares, pelos
órgãos flscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.), carteiras funcionais do
Mlnlst@rio Público ou expedidas por órgão público que, por lel federal, valham como Identidade.
3.6. Não serio aceitos como documentos de Identificação f certidão de nuclmento, CPF, tftulo de
eleitor, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de Identidade, nem documentos ileglvels,
não.Identificáveis e/ou danificados.
3.7. NIio será aceito somente o protocolo comprovante de inscrição no Teste Seletlvo,
3.8. Poderá serexi&ida identificaçãoespecial do candidato cujo documento de identíficaçJo apresente
dúvidas relativas à fisionomia ou~ assinatura do portador.Amesma exigência ser.6 feita nos casos de
apresentação de Boletim de Ocorrfncia original, expedkfo há no máximo 90 dias, ou sua cópia
autenticada, quando houver perda, furto ou roubo dos documentos de Identificação,
3,9, A falta de apresentação de documento de Identificação com foto compõe falta de requisito para
reali:r:a, a prova, comlnando na exclusão do candidato do Teste Sf!letivo.
3.10. Não havera segunda chamada para a realltaçlo das provas. O não comparecimento para
,eallzaçlo da prova escrita Implicará na ellmlnação automática do candidato.
3.11. Não haverá, por qualquer mothlo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas,
me.5mo em ratão de afastamento de candidato da sala de provas.
3.12. A prova objetiva sMá composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, 8,
C, O e E), com uma única alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá
marcação correspondente no CartSo Resposta e seu preenchimento deverá ter conformidade com as
lnstruçlies apresentadasem sua parte superk>r.

3.13. A prova objetiva ser, composta por:
3.13.1 Para cadastrode reserva ao cario de PROFESSOR:
a) língua Portuguesa: 05 quest&s, e/ valor de os pontos cada, totalizando 25 pontos.
b) Matem;itlca: OS questões, e/ valor de OS pontos cada, totalb:ando 25 pontos.
e) E~pecfficas de Educa(ão: 10 questões, e/valor de OS pontos cada, totallzando 50 pontos.
3.13.2. Para a vacade: FARMAC!UTICO:
a) Língua Portuguesa: OS questões, e/valo, de OS pontos cada, totalizando 2S pontôs.
b) Matemática: OS questões, e/valorde OS pontos cada, totalizando 25 pontos.
c) Especfflcas de Farmácia: 10 questões, e/valor de OS pontos cada, totalizando 50 pontos,
3.14. O candidato que se retira, do recinto, sem autorização durante o desenvoMmento da prova,
sera desdasslficado do Teste Seletivo, não cabendo recurso de qualquer natureza.
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TESTE SfLETWO N•05/2017
O Prefeito do Munlcfpio de Quatro Pontes, Estado do Paranj, Sr. JOÃO INÁCIO LAUFER, por melode
suaf: atribuições legals, toma público a ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA TESTE SELETIVO, de prova
escrita, para preenchimento de vagas de no cargo de FARMACtUTICO e cadastro de reserva no cargo
de PROFESSOR, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital; em
conformidade com o Decreto Munlcipal nt 118/2017, com a Lei Municipal n• 1317 de OS de março de
2013 e supervisionado pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo, constltu[da pela Po11aria nt
339/2017, de 11 de agosto de 2017.

1. DASVAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA OETRABALHO E REQUISITOS PARA HABIUTAÇÃO
1.1. Estão abertas as Inscrições para o Teste SeletWo 05/2017, visando o preenchimento das vagas e
cadastro de reserva nara contrato tem0orãrlo nar.a os seaulntes earaos:

CARGO CARGAHORÁRIA VAGAS/cR• VENCIMENTO
SEMANAL

Professor• 10horas semanais CR R$1.310,45

Formoclutlco 40horas semanais 01 RS 2.678,80

•CADASTRODERESERVA

1.2. o regime de trabalho e remuneração dos candidatos aprovados neste Teste seletivo serã o
seguinte:
1.2.1, Regido pela lei Munkipal n• 1317/13, par3 os candidatos aprovados nos cargos de Professor e

Farmacfutico.
1.3. São requisitos para contratação:
1.3.1.. Para candktatos cadastra de reserva ao carso de Professor:
a) ter sido classificado nesteTeste Seletivo;
b) ter concluldo com certificaçãodllda: Pedagogia com habilitação ao magistérioda ~ucação Infantil
e/ ou anos iniciais doensino fundamental; ou Curso Normal Superior; ou lk:enclatura de graduação
plena, prec~ida de formação de docentes (magistério} em nfvel médio, na modalidade normal;
e;) o cumprimento dos itens 8 ao 8.6 do referido Edital.
1.3.4. P1r1 Qndklatos ao carso de Farmac:,lutko:
a) ter sido classificado nest•Teste Seletivo;
b) Curso superior em Farmátla e registro no Conselho de Classe:
c) o cumprimento dos itens 8 ao 8.6 do referido Edital.
z. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As Inscrições serio realludas exclusivamente na prefeitura munlclp.al, via protocoio, no período
c;ompr«ndido entre as 08 hOf'as até às 11h30minutos e das 13h30 minutos atf as 17 horas (hOririo
de a~sma) do dia 21 de agosto de 2017 até o dia os de setembro de 2017.
2.2. As lnsc;rlções serio efetuadas mediante o preenchimentoda fic;ha de inscrição.
2.3. No ato da Inscrição, os c.andidatos devem preencMr todos os campos solidtados.
2.4. Nloserio aceitas Inscrições, após o prazo de encerramento estabelecido no Edital.
2.5. A relaçlo das Inscrições deferidas e Indeferidas serli publicada em órglo de Imprensa oficial do
munldpio e no quadro de editais da Prefeitura.

2.6. A dedaraçlo falsa ou Inexata de qualquer Jnformiçlo constatada no decorrer do processo, ainda
que verificada posteriormente, ellmlnari o candidato do Teste Seletivo, anulando.se todos os atos
decorrentes da inscrlç,o.
2.7, Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais lnscrlç&!s do mesmo candidato às
vagas/cargos ofertados neste Teste SeleOvo, sendo válida somente a última inscriÇloefetuada.
2.8.A efetlvaçloda Inscrição Implica o conhecimentoe a aceitação, pelo candidato, de todos osprazos
e normas estabe~cldos pelo presente Edital. A vertflcaçlo em qualquer epoca de documentos falsos
ou Inexatos. ou falta de cumprimento às condlçõe$ exigidas, acarretar-' no c.ancelamento da Inscrição
em qualquer momento, por decisão da Comisslo Organizadora do Teste Seletivo, com posterior
publicação. Cancelada a Inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes.
2.9. A Comissão ors:anltadora deste Teste SeletlvO dlvuls:a~ a homologação das lnscriç&es e o local de
reallzilçãO da prow objeUv.1, em mural na Prefeitura Municipal deQuatroPontes, no Jornal O Presente
e no Órgão de Imprensa Oficial do Munlcfplo (acesso em: www.quatropontes.pr.gov.br) no prazo de
atl 3 (trf:s) dias após o encerramento das mesmas.
2.10. Se o candidato não encontrar o seu nome no Edital das inscrições homologadas ou encontrar
erros em seus dados pessoais ou para o cargo ao qual se Inscreveu, devt!ri, no prazo de 01 (umt dia
útil após a publicação do Edital de Homologaçlo das Inscrições, apresentar recurso no setor de
protocolo da Prefeitura Munlclpat, comprovando ter cumprido todos os itens da etapa das Inscrições.
3. DA PROVA OBJETIVA
3.1. A prova escrita objetiva será realizada no dia 17 de setembro de 2017, no período da manhl, na
Escola Municipal Dona Leopoldina.
3.2. Os candidatos devt!rão comparecer ao local da prova às 8h30, pois os portões permaneceria
abertos somente at!: as 8h45, horário após o qual nlo ser.ti permitido em hipótese •lcuma, o acesso
de candidatos às salas de provas.
3.3. A prova escrita terá a duração Improrrogável de.2 (duas} horas, com ink:io programado para as 9
horas, não sendo permitido ao candidato entrar na -.ala de provas após este horirio.
3.4. O candidato deverã comparecer ao local da prova portando documento ofkial de ldenttficação
com fotografia e c.aneta esferogrMlca azul ou pretil.
3.5. Considera-se documento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), carteira Nacional de
Habilitação com foto, Carteira de Trabalho, Passaporte e Certificado de Reservista. Também serão
aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos MIiitares, pelos Corpos de Bombeiros Mllltares, pelos
órgãos fiscalizadores da exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.), carteiras funcionais do
MlnistértO Público ou expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como idenUdade.
3.6. Não serio aceitos como documentos de identificaçlo a certidão de nascimento, CPF, título de
eleitor, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos lleglvels,
não·ldentifid,veis e/oudanificados.
3.7. N:lo sera aceito somente o protocolo comp<ovantede Inscrição no Teste Seletivo.
3,8. Poderá ser exiglda identificação especial do candidato cujo documentode identificação apresente
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. A mesma exisência será feita nos casos de
apresentação de Boletim de Ocorrência original, expedido hi no máximo 90 dias, ou sua cópia
autenticada, quando houverperda, furto ou roubo dos documentos de identificação.
3.9. A falta de apresentação de documento de ldentlflcaçlo com foto comp&e falta de requisito para
realizar a prova, c;omlnando na e,cclusão do candidato do Teste Seletivo.
3.10. Não raverii segunda chamada para a reallzaçlo das provas. O não comparecimento para
realização da prova escrita Implicará na eliminação automáitlca do candidato.
3.11. Não haverá,, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas,
mesmo em rilzão de afastamento de candidato da sala de provas.
3.12. A prova objetiva seri composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B,
C, O e f), com uma únk::a alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terã
marcação correspondente no Cartão Resposta e seu preenthimento deverá ter conformidade com as
Instruções apresentadas em sua parte superior.

3.13. A prova objetiva ser:i composta por:
3.U.1 Para cadastrode reserva ao cugo de PROFESSOR:
a) Ungua Portuguesa: OS questões, e/ valor de OS pontos c;ada, totalizando 25 pontos.
b) Matemátlc;a: OS questões, e/ valor de OS pontos cada, totalizando 25 pontos.
c) Especificas de EducaçJio: 10 questões, e/ valor de OS pontos cada, totalizando 50 pontos.
3.13.2. Para• vaga de FARMAdVTICO:
a) Ungua Portuguesa:OS questões, e/ valor de OS pontos cada, totalizando 25 ponios.
b) Matemática: os questões, e/valor de OS pontos cada, totalizando 25 pontos.
c) Específicas de Farmácia: 10 questões, c/ valor de OS pontos cada, totalizando so pontos.
3.14. O candidato que se retirar do recinto, sem autorlpçã9, durante o desenvolvimento da prova,
será d"sclasslflcado do Teste Selrivo, não caben~o ~~ur~~e,.~~~.~.~:,~u,!!;z,!1,-...,,.,,..,..,,.,,,,..., ".,,..,,,.. w••·
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